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Gasúarín
BOMBAS INJETORAS

Pranchita, 27 de Agosto de 2014.

À

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Viemos, por meio deste orçamento, apresentar para apreciação de Vossa Senhoria, os valores

para o serviço de limpeza, manutenção e troca de bicos injetores do caminhão Cargo 1317
motor cummins:

Quant. Código Marca Descrição Valor

04 0445120212 BOSCH Bico Inietor R$ 3.920,00

TOTAL RS 3.920,00

Çq n r^rkn-^rLor::,
GASPARIN COMÉRCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA ME.
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Pranchita, 21 de Agosto de 2014.

A

Prefeitura Municipal de Planalto.

A/c Sr. Campos.

Segue orçamento abaixo:

Quant. Código Marca Descrição Valor

04 0445120212 BOSCH Bico Injetor R$4.390,00

TOTAL R$ 4390,00

c. / ■'

/•■ /

Transmak Comércio de Peças e Consertos de Máquinas Agrícolas Ltda.



Pranchita, 27 de Agosto de 2014.

A/c Sr. Campos.

Quant Código Marca Descríção Valor

04 0445120212 BOSCH Bico Injetor R$4.500,00

01 Serviço de troca de bicos R$ 100,00

TOTAL R$ 4.600,00

Mecânica e Transportes Savi Ltda.

W
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 04 de setembro de 2014

DE: Luiz Biazus - Secretário de Serviços Rodoviários

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a Contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de limpeza, manutenção e troca
de bicos injetores.

3.920,00 3.920,00

TOTAL GERAL 3.920,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 3.920,00 (três mil e novecentos e vinte reais).

Cordialmente,

miz BIAZUS

Secretário de Serviços Rodoviários



município de planalto

CNP/N^ 76A60,526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 05 de setembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para a
Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para conserto
do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao desenvolvimento de ações
executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto,
encaminhamos:

PARA:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLÓN FERNANDO KUHN
írefeito Municipal.
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município de planalto

CNP/N° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 08 de setembro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para à Contratação de empresa especializada
visando à prestação de serviços para conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-
1387, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços
Rodoviários deste. Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de
05/09/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

i i:

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMiÍR SCHABO
Secretário de Finanças



município de planalto

CNP/N^ 76,460,526/0001-16
Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 09 de setembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à Contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.
Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no oficio, de 04/09/2014, da Secretaria de
Serviços Rodoviários e pesquisa de preços feita pelo Departamento de Compras, o
preço máximo do objeto importa em R$ 3.920,00 (três mil e novecentos e vinte reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
orçamentárias:

liiSÊiiiiiieiiEiSas
620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob DISPENSA, na forma do art. 24,
inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações pèstejii

o ParèCeiv-^,^^

EATRIQTTP



município de planalto

CNP/N° 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-1331 - Fax: (46) 3555-1331

PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 10 de setembro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Contratação através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, pertinente à
Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de
Planalto, na forma do art. 24, inciso II da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARDDN FERNANDO KUHN

'Prefeito Municipal
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município de planalto

CNPJN'' 76A60,526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° ...../2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de
Planalto, conforme abaixo segue:
LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de limpeza, manutenção e troca
de bicos injetores.

TOTAL GERAL

EMPRESA:

CNPJ N^

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ ( ).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/10/2014

Planalto - PR, de de



município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MARLOílí ORNANDO KUHN

Prtíeito municipal
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município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"* 074/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 074/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



município de planalto

CNP/N^ 76M0.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto @rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO 074/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO T"" DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE::.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO:^ EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 074/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



MUNICIPIODE PLANALTO

CNPJ N°76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.cofn,br
Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101

PT ANA7.TO = PARANÁ

EMPRESA:

ENDEREÇO:

CNPJ:

CIDADE:

PROPOSTA DE PREÇOS

ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de
serviços para conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de limpeza, manutenção e troca de
bicos injetores.

TOTAL GERAL

VALOR TOTAL:

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze)
dias após a entrega do objeto, com apresentação das respectivas notas
fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e
entrega do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data
fixada para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida
pela Secretaria de Serviços Rodoviários.

GARANTIA: A garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data de
entrega do objeto.

VIGÊNCIA DO CONTRATO:

DATA:

Administrador
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município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N" ..../2014
DISPENSA N° ..../2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e  do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à prestação de serviços para

conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UND.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de Hmpeza, manutenção e troca de
bicos injetores.

TOTAL GERAL

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes

620 \ 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR



município de planalto

CNPJN° 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PAUANÁ

Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
(  ), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada

W  para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
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município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
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Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO ^ PARANÁ

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

W  fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

Planalto-Pr., 11 de setembro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à Contratação de empresa especializada visando à prestação
de serviços para conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao
desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste.
Município de Planalto.

As minutas da Dispensa de Licitação e do Contrato Administrativos anexos ao
Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela Lei if
8.666, de 21 de junho de 1993, e demais legisla^ãaaplicávcl.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS REl^TIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N® 043302014-88888336

Nome: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJETORAS LTDA
ME

CNPJ: 10.934.336/0001-85

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 21/02/2014.

Válida até 20/08/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

file:///C:AJsers/usuario/AppData/Local/Temp/E56JA2EK.htm 09/09/2014
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CAfJTA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10934336/0001-85
Razão Social: gasparin comercio de bombas inj ltda me

Nome Fantasia:GASPARiN bombas injetoras

Endereço: ROD prt i63 km40 163 km 40 / centro / pranchua /
PR / 85730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/09/2014 a 07/10/2014

Certificação Número: 2014090805443216623215

Informação obtida em 09/09/2014, às 16:07:17.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

file:///C:AJsers/usuario/AppData/Local/Temp/CIVWWZGX.htm 09/09/2014
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PLANALTO ^ PARANÁ

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 074/2014

ANEXO I - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJN° 10.934.336/0001-85

ENDEREÇO: ROD PRT 163 KM40, Centro.

MUNICÍPIO: PRANCHITA EST: PR.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatórío, sob a modalidade de DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 074/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de setembro de 2014.

MAICO GASPARIN

Administrador
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N*" 074/2014

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJN° 10.934.336/0001-85

ENDEREÇO: ROD PRT 163 KM40, Centro.

MUNICÍPIO: PRANCHITA EST: PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 074/2014, por seu

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989,

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere ã observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 11 de setembro de 2014.

MAICO GASPARIN

Administrador



DISPENSA DE LICITAÇÃO /V® 074/2014

w

w

ATA DA REUNIÃO DE ANÃLISE A
AVALIAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Aos onze dias de setembro de 2014 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2014, reuniram-se para procederem a análise e

avaliação da documentação referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO SOB N°

074/2014, que trata da contratação de empresa especializada visando à

prestação de serviços e fornecimento de peças para conserto do Caminhão

Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao desenvolvimento de ações

executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de

Planalto. Constatou-se que 03 (três) empresas apresentaram proposta, sendo

elas: 1^ colocada GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LIDA, com o

valor total de R$ 3.920,00 (Três mil novecentos e vinte Reais), 2^ colocada

TRANSMAK CEOMERCIO DE PEÇAS E CONSERTOS DE MÁQUINAS

agrícolas LTDA., com o valor total de R$ 4.390,00 (Quatro mil trezentos e

noventa Relas) e 3^ colocada MECANICA E Tf^SNPORTES SAVI LTDA.,

com o valor total de R$ 4.600,00 (Quatro mil e seiscentos Reais). Após

analisar minuciosamente a documentação, a comissão Julgadora constatou-

se que os mesmos estavam em consonância com o estabelecido na Lei

8.666/93 e legislação posteriores. O critério de julgamento adotado foi o de

menor preço. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente em única

via que depois de assinada será remetida ao executivo.

.(S hoílll . ÇARLA F.LUIZ CARLOS BQJXII ^ARLA F. MOUBACH STURM. PAUL ̂ SEZAR SCHMITT
Presidente Membro

747.491.029-20 027.056.719-43 ' 911.604.729-04
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PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 196/2014
DISPENSA N° 07^2014

Contrato Administrativo de Prestação de Serviços que entre si fazem o
Município de Planalto e a empresa Gasparin Comércio de Bombas Inj. Ltda., na
forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA., inscrita no
CNPJ sob n°. 10.9345.336/0001-85, com sede na Rod PRT 163 Km 40, Centro,
Município de Pranchita, Estado do Paraná, neste ato representado por seu
Administrador Sr. MAICO GASPARIN, brasileiro, solteiro, empresário, portador do
RG sob n° 4.157.143 SSP/SC. e do CPF n° 007.768.179-73, residente e domiciliado na
Rod. Prt. 163 KM 40, s/n. Centro, Município de Pranchita, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO
O presente Contrato tem por objeto à contratação de empresa

especializada visando à prestação de serviços para conserto do Caminhão Cargo 1317
Placa ARO-1387, destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria

LOTE: - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de limpeza, manutenção e troca de
bicos injetores.

3.920,00 3.920,00

TOTAL 3.920,00

CLAUSULA SEGUNDA

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão

utilizados recursos próprios do Município de Planalto, Provenientes das seguintes
DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

CLAUSULA TERCEIRA

DO VALOR
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Pela execução dos serviços e fornecimento de peças ora contratado, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 3.920,00 (três mil e
novecentos e vinte reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento pertinente à execução dos serviços, do presente Contrato
será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega do objeto do
presente Contrato é de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada
para seu início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de
Serviços Rodoviários.

CLÁUSULA SEXTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE
receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA
perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços na forma ajustada;
b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total

ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços e peças
empregadas;

c) Oferecer garantia pertinente a reposição de peças e execução dos
serviços, de no mínimo de 03 (três) meses, contados a partir da data
de entrega do objeto;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes;

e) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA OITAVA
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DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso
ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de outubro de

2014, tendo início a partir da assinatura do respectivo contrato, podendo ser
prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.
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Planalto-Pr., 11 de setembro de 2014.

ATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO N° 07^2014

Fica dispensada de licitação na forma do art. 24, inciso II da Lei
8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387, destinado ao desenvolvimento
de ações executadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de

LOTE: 1 - SERVIÇOS

ITEM QUANT. UNID. OBJETO PREÇO
UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 01 UN Serviço de limpeza, manutenção e troca
de bicos injetores.

3.920,00 3.920,00

TOTAL GERAL 3.920,00

EMPRESA: GASPARIN COMERCIO DE BOMBAS INJ. LTDA.

CNPJ N°. 10.934.336/0001-85

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos próprios do Município de Planalto,

620 06.119.26.782.2601-2026 0.1.00.0000000

VALOR TOTAL: R$ 3.920,00 (três mil e novecentos e vinte reais).

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento pertinente à execução dos serviços será
efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto, com apresentação das
respectivas notas fiscais.

PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo máximo para a execução dos serviços e entrega
do objeto será de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pela Secretaria de Serviços
Rodoviários.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/10/2014

Planalto - PR, 11 de setembro de 2014

I



ÇasÃiíí

município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.cotn.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal



"Prefeitura Munic^oCde
Cajfcmema

EXTRATO DA ATA DE RSGISTRO 0€ PACÇOS 19VZ014
fy*Olo Prostncui 041/2014

Data da Assinshna! 11/09/2014.
CoAtrttamt: Munidpio d* Copancma-Pr.
Coctr«Uda: MARC&O lOSUC ROEKRS - ME.

Ot>>etD: REGISTRO OC PREÇOS PARA COMTRATAÇXO DE EMPRESA ESPECIAUZADA PARA
MINISTRAR AUIAS DE ARTESANATO, MÚSICA, PINTURA EM TELA E DANÇA PARA
PAaENTES EM ATENDIMENTO AO CAPS t • INCENTIVO AO CUSTEIO DOS CENTROS OS
AT. PSICOSSOOAL (PI).

Valor total: R$ 42.375,00 (C^uaronia e Oois MU. Trezentos e Setenta e anco Reais).

UnOamlr Marte de Lara Denardin

Prefeita Hunidpal

Prefeitura MumctpaC de
Capanema

EXTRATO DE CONTRATO 190/2014
Pregio N« Ú42/20I4

Ott* i). Aniiutuni! IO/M/2014.
Coniraunit; HinUcIpM Oa
Conirauí!.: StGEX LTDA - ES>P.
01^; AQUISICXO DE 01 (UMA) PROCESSADORA DE FILMES DE RAIOS-X E
HAMO(»AFIA PARA UTILtZACXO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR, EM
ATBIDIMEfnrO AO P.NAQ..
D«ta InlUlI 0. vtgíncta 10/00/2014,01» flflll d* vigEndi OS/11/2014.
V*lor toai; R$ 27.000,00 (Vin» « 5<M MU Reais),

UndamlrMtrtt de laia DenatOln

PrefeI» Municipal

Prefeitura MunícipaCde
Cajjcmema

EXTRA-"! DE CONTRATO «»192/2014

Cor 040/2014

Dativitl^sUiatura! 11/00/2014,
ContnanU; MutUdpio da Capantma-Pr.
Contratada; OL - BOMSASINJETORAS BELTRÃO - EIREU - EPP.
OOJea: CONTRATAÇXO de empresa para prestação , DE SERVIÇOS COM
FORNEOMENTO DE MATERIAL PARA REPAROS NO MOTOR DA PA-CARRE6ADE1RA CASE
W 20-E, N* DE FROTA 10, PERTENCENTE AO OS>ARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
DE CAPANEMA • PR.
Data Inidal da viginda 11/09/2014, data Knal da vigCncia 10/10/2014.
Valer total: RS 15.000,00 (Quliaa MU a Ottocantos Reais).

Undamlr Marta da Lera Danaidin

Pralal» MunlUl»!

Trefdtura Mmicípaídé
Capcmma

PORTARIA S92«20t4

TERMO OEHOMOLOGAtdb
LICIT/IÇto:<H2 -MODAUDAOE-Pregão

(Mlerendo ()ue o pocoiSretnlo MaUrio esla do soonio core lei D'SH6/B3 o suas
especUmnla em teu aiHgs 43, haoologo o EiSd de Uda(3o luodaldada Pregdo n* 042QD14,
Otjeb AQUBI^OE 01 m PROCESSADORA DE FlUIES DE RAIOO-XEMAMOGRAFIA
PARA UTILCW;» OA SECRETARIA DE SAte£ K CAPANEUA • PR. EU ATBIDIIEMIO AO
PMAO. En onpimenb 00 dspcslo no aitlOO, garigreb 1 ()a Lei ases, do 21 do jiiri» do 1993,
toarte púlfn o lORdodo da Uaçio cm og^gnf^ epnoeftando i^t) vmedoites} peb otiiio

5IGEXLTDA-EPP 1

Valor total dos gestos com a Uciacao modsidade PragSo N* 04212014. Rt 27.000.00 (Vmte e!

Homoiogo e presen!» CdaçOo.
CAPANEIU, 10 de ideotre de 2014

UNDAUIRIMRIA K1/RA DBiAROM

Fi^EITAKUflCIFAL

Prefeitura Mimicipaí de
Capanema

HftYAftlAS430(iAl4
TERMO DE HOSICHXJQAÇAO

UCITACAO;04I •MOOALOAOE-Plagia
CoRSIdfCBndo qua o proaifeiieno ecaattlo eMa da acoMo can as Wi if eeeeiBS • 1D.S2DnZ e
iu»iMte»ta«s.eipeclalroeisa aini«>arfBo4S,haiRotogaoEiBaldalUtqiea»ddOadePnglo
if 041/2014, otfeloc REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATACAO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR AULAS DE ARTESANATO. MÚSICA. PINTURA B« TEIA E
DANÇA PARA PAdENTES EM ATENDIMENTO AO CAPS I - INCENTIVO AO CUSTEIO DOS
CENTROS DE AT. PSICOSSOCIAL (PI). Em oumpdmafllo ao disposto no ei1.I09. psiigiafo 1 da Lei
a.eee, de 21 oe mu» de less. mumo pOtlco o ratulado da tctacto em aplgiare, opieseiuaodo

lOttrioiMiigi

VNor total dos gailos com a Uceaflo nodaldad* Picgio N* OtveoiA RS 42.37S0a (QuaiaiUa •
Dois Mt. TmaUoi e Seleisa a Cinco Reah).
Hataclogo apnseide EdatSo.

CAPANSM, 11 desalsm0R>do20t4

LINOAMIR MARIA DE LARA I^UROIN
PREFEITAMUNiaPAL

Prefeitura MmícipaCde
Capanema

Rsmrami®!?
TERMO DE homologação E ATO ADJUDICATÕRIO

UCITAÇAOiIMO •MODAUOAOE-Comdla
Ccmidaiando que o pcocadncnio lidlatOna asia da accnb aen W iF aeaem a nas aSmceas.
espadahititt afflMaailioa43.hOfflclaeoeEi»ildtUcta{10fl»d>lld^C«wl*n'OU/2014t
AUMco. oNilo: CONTRATAÇÁO EMPRESA PARA PRESTAÇXO DE SERVIÇOS COM
FORNECIMENTO DE MATBtIAL PARA REPAROS NO MOTOR DA PAOARREOAISffiA CASE W
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MimiaPJO DE PLANALTO
CNPJ tr 7SMOJ26/mt-J6

Pmfú São Francisco de AssIS/1583—CEP: S5.7S0-tNN)
t-maih plaaaltoOrKnexomJbr

Fone (OU) 3555-8100 - Fax: (U) 3555-8101
PLANALTO • PASANÁ

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N*
1680014, EDITAL TOMADA DE PREÇOS N* 006/2014, CELEBRADO
ENTRE O MUNiaPlO DE PLANALTO B INSTITUTO SUPERIOR DE
EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E PESQUISA SABER LTDA.

Am dez Óím do tnAs de Mtcrnbro dn âflo de dob mil e
quitorxe o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste âto leprcscntado pelo seu PreMlo^ Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e CNSimiIO SUPERIOR DE EDUCAÇXa
TECNOLOCU 6 PESQUISA SABGR LTDA.^ nottc eto ccpmenuddi pelo Sr. JOXO
ANTONIO PASTORINI NETO, rcsolvczn em comum acordo editar o contreto
administrativo rC 168/2014, destinado e cmcuçAo de csncurao pâl^co pata
preenchimento de vages, para os carge* de provimento eletiva com dlvems
cspocididadcSi. para st^rit as demandas cm lodo o Âmbito do cnuiücfpla nos seguinte»
tcrmoc

CLÁUSULA PRIMEIRA: SUPRIMlRi O Cargo de AuxUiar de Scrvlgo» Soclab;
constante do Tenno de Rcfcnmcie (d^nexo do Edital de Udtaçlo Tomada de Prvgos
n* 006/2014. parte intcgmntc do Contrato U6/2014.

CLÁUSULA SEGUNDA: ACRESCER: U Cargo de Orientador EducacioruL cnvtantr
do Termo de Referenda (Anexo niL do Edital de UdtaçAo Thntada de Pregos
006/2014. parte integrante do Contraio 188/2014.

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inaRcndas as demais cUusotaa e condicOe»
estipuladas no contrato originsL e it&o alteradas por ettc instrumento.

E, para \'aUdade do gue pelas parte» foi paduatlo. firaM-se
este (nitfumenioem dua» via» de igual icore forma.

MARLON FERNANDO KUHN

Piefdto Mesddpal

fOÁO ANTONIO PASTORINI NETO
Instituto Septrlor de Educaçlo. Tecnde^

e roqidsa Saber Lt^

OLDEORCAMFOS

CI./RCif6.0í5397.7/PR

LUtZ CARLOS fX^

CL/RCrr3.8^7D»l/PR

85.750400 • Plsnalto • Faianá

EmATODECOíTOATON» 196/2014

DATA DA ASSINATURA: 11 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Piaiolto
CONTRATADA: Gaspaiin Comércio de Bombas Iry. Luk
OBJETO: CoDbala^o de emjsesa e^iecializada visando à prestação de
sovíços para conserto è Camidiào Cargo 1317 Placa ARO-1387,
destinado ao desenvolvimenlo è ações exectdadas pela Secretaria de

VALOR TOTAL: R$ 3.920,00 (três mil e novecentos e vinte reais).
PRAZ0DEEXECUÇÃ0:l5dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/1(V2014

MARLON FERNANDO KUHN

jmmmii

OM

), e sias abeofoes postEdois, dispensa de Ediaçâ) a de^ al»ixo
^ficalL
OSIEIO; CoÉiiaçào de empresa especializada visando à prestação è serviçosp

ações aecniadas pela Sectelaiia de Serviços Rodovüos deste, ^(nnitípio de
PMto.

EMPRESA; (jaspaÉGoi!Édode6onkIi]j.L^

Frefeio Municipal

f m 4 T/i V amff' i ̂  ■ ■■i:.. .Aitíí'. li

AEitlCIÁ DE EMPREÚÜS 5sutulu;occn:eç3€c;ui!
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RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N«074/2D14

O município de planalto, com base no art 24, inciso ii da Lei 8.66&^, e suas

alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especiíicada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestaçõo de seiviços para
conserto doCaminh&3 Cargo 1317 PiacaARO-1387, destinado ao desenvolvimento de
ações Q<ecutada$ pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Pisnatto.
EMPRESA: Gasparin Comércio de Bombas ir?. Lida.
VALOR R$3.920.00 (três mil 6 novecentos e vinte reais).
DATA: 11 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE INCENTIVO INDUSTRIAL, NA FORMA DE
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO SOBRE BEM IMÓVEL, PARA INSTALAÇÃO
DE EMPRESA COM ATIVIDADE INDUSTRIAL

CONCC«RÊNCIA N" 003/2014
DATA DAASSiNATURA: 04 de Stíembro de 2014
EMPRESA: Logíc Comércio e Cmfecçâo Ltda.
OBJETO". Um Imóvel urbano designado como terreno n" 07 (sete). Quadra rP 87. da
Piaría Geral da Cidade de Planalto, com a área de 971,25 m^ com um barracão em
alvenaria medindo 6IXIM' (seiscentos metros quadrados) de área construída, situado na
Rua 04, que dá acessa â PR-281. Área industria. Município de Planalto.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 10 anos.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
codiizTa»

,IRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 188^14,
EOMÍ TOMADA DE PREÇOS N" 008^14, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE
PLANALTO E INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO, TECNOLOGIA E PESQUISA
SABER LTDA

AOS dor dias do mês de setembro do ano de dois mil e quatorze o MUNICÍPIO DE
PLANALTO, neste ato represertaao pelo seu Prefeito, Sr. MARLON FERNANDO KUHN
e INSTITUTO SUPERIOR DE EDUCAÇÃO. TECNOLOGIAE PESQUISA SABER LTDA,,
neste ao r^resentada pelo Sr. JOaO ANTONIO PASTORINl NETO, resolvem em
comum acordo adltar o contra administraüvo n° 188/2014, desünado e execução de
concurso FH)bllco para preenchimento de v^as, para os cargos de provimento efetiva,
com Gversas especialidades, para suprir as demandas em todo o âmbito do munlcÍF^o,
nos seguintes tornos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: SUPRIMIR: O Cargo de Auxiliar de Serviços Sociais, constante
do Termo de Referencia (Anato ni). do Edital de Licitação Tbmada de Preços rf 006/2014,
parte integrante do Contrato rf 186/2014.
CLÁUSUIjA SEGUNDA ACRESCER; O Cargo de Orlentactor Educacional, constante do
Teimo de Referencia (Anexo ill), do Edital de Licitação Tomada de Preços tf 006/2014,
parte integante do Contrato n® 188/2014.
CLÁUSULA TERCEIRA Peimartecem inalteradas as demais cláusulas e
condições estipuladas no contrate originai, e não alteradas por este Instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de igual teore forma.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munlcipá
JOÃO ANTONIO PASTORINl NETO
Instituto Superior de Educação, Tecnologia
e Pesquisa Saber Uda.
Te "jnhas:

OLDECIR CAMPOS

Cl /RGn® 6.045,397-7/PR

CONCURSO PÚBLICO N'001/2014
E«talN®001/2014

LUIZ CARLOS 80NI

C.iyRGn">3.89S.670-1/PR

Em cumprimento às determinaçites do Senhor MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito do
Município de Planalto - Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em
vista o dsposto ro aitlgo 37, Inciso II da Consdtuição Federal, a Comissão Especial de
Concurso nomeada pela Portaria n® 16/2014, de 05 de setembro de 2014, resolve:
TORNAR PÚBUCO a abertura das Inscrições ao Concurso Público de Provas Escritas,
Provas Práticas e Provas de Títulos, para pro^mento de vagas existentes, que vierem
a vagar eu a serem criadas durante o prazo de validade do concurso, no quadro cte
servidores do Município de Planalto, nos termos da l^islação pertinente e das normas
estabelecidas neste Edital.

t - DOS CARGOS, NÚMEROS DE VAGAS, VENCIMENTOS, JORNADA DE TRABALHO
E HABIUTAÇÂO
1.1- Encontram-se abertas, para preenchimento das vagas mediante Concurso PLtoüco,
os cargos abaixo relacionados;

Catqo V«OM

II

fltmumuflo
R»

C«oi
Hwiri*
yimiiul

Rtqubtoi Minimoi

ASSISTENTE SOCIAL CR 1S95/C 20
ERfho superiei «mtenncA

AUMUAR ADMINISTRATIVO 1 9 Q0%23 ao En*ín« ii4dio «oirplfts.

AUXIUAR DE CONSULTÓRIO

dentArio
1 40

EMho irAdio ««mpltte •
cur*« de «uxüijt de eensullirio
denllri».

AUXILIAR DE aeTRICISTA 1 1220,01 49 Alf2>«li21«9

AUXIUAR DE ENFBtMAOEM 2 GB0Ó3 40
Etabo mUio oempltlfi oem
(cgiseeMCOREir'

AUXIUAR DE eiOENHARIA CR 1.43720 4) E(is)r>« midio completo.

AUXIUAR DE MECÂNICO CR 122021 40 Alíjbttsjdo

AUXIUAR DE SERVIÇOS OBIAIS 10 01 0S2JCI3 40 AFibetlzed»

EDUCADOR INFANTIL 2 170028 40

Emino médio - nuebtiiio ou
Mimei lupedof ou podasogie
em heUdjçio peie etuer nj
•daoeçSo Menti * (óiím inicies
do «ftskie fundemeiiel devide.

mente teoonhoddo pelo MEC.

SNFERMQRA 2 2fl332S 40
Etsiftoiupotioi «m enfetn»
flenf.

enoenheiro ambiental 1 1032,13 49
EfdiAOAuportoi em engenhaile
embieotif'.

ENOENHEIROCML CR 24032B 20
Eittino idperior em engcnhetla
ewr.

nSIOTBTAPEUlA 1 102323 20 Euinosupeilor emtbisiari^V".

FONOAUDIÓLOOA 1 2484103 40
Erekioeupemt emfonoeu-
«élog<r.

«ARI 4 724.00 40 AFebetieedp

MÉDICO CR 8037,70 20 Eiakioeuporiot em modctRe".

MteCOl CR 11211.52 43 Eaitioxuperioi *m medMnP".

MâlICOVETBUNÁRIO 1 2O5320 40
Ersinoeopeiioi «m m*&áne
veteiintcLe".

MOTCSUSlArt S otaxo 40
AV^eOiedo o CNH eeleg«ieC
ou pupeeiot

NUTRICIONISTA 1 102323 20 EnsiftOAUpeiior em nutrigSor*.

OPERADOR DE MÁQUINA 4 104120 40
AfebeNudo e CNH oetegotia C
ou supefiot

ORIENTADOR EDUCACIONAL 1 142720 43
E»ho fupertof em ptdigosle
ou AieieiinetoooW*

PROCURADOR JURÍDICO CR 2.13023 20 Eisino superiof om dlreitoT*.

PROFESSOR 1S 02 100324 20

Ensino médio - megbtido ou
notm2«up«ii9i. lloeneleIuM ne
eduoegéo ou podegogU com
hebBacIo peie Jtuei ne «di>
cegSo infenU «eéiios nlUeb do
ensino P»dam*nlel devidemenh)

raoonhecMo pelo MEC.

PROFESSOR DE ARTES 1 100324 20
Entlneoupetioi emeduoAçSo
atátice, eilee ou detenl».

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
FÍSICA

CR 100324 20
Efaiftpiuptdot em eduojgSo
<i]icj(l!cenoiit]i4).

PROFESSOR DE INOLÊS 2 100324 20
Ensino puptiiot em Mret-pottu-
guétAnglii.

SERVBITE 10 01 72420 40 AVebetisjde.

SERVBITElii 1 08323 40 Adebetizedo

TÊCNICOM>RÍCOLA 1 1.43720 40
Ensino médio completo o cuno
técnico «giiode.

TÉCNICO DESPORTIVO 1 1S832B 40
Erainodupedor em eduoepSo
(bloj

TaS^ONISTA 1 0W.70 40 Eraho médio oompMo.

' Vtegas destinadas aos portadores de rtecessidades especiais.
" Possuir registro no Conselho de Classe.
CR:Ca1astro Reserva Não há vaga para convocação imediata, mas poderá haver
vacância de vagas ou criação de novas vagas no cargo durarte a vigência do Concurso
Público.

1.2 - 08 candidatos aprovados no Concurso Público, quaido da sua convocação,
serão admitidos pelo Regme Estatutário, com jornada de trabalho e remuneraçõo
conforme descritos neste Edital.

1.3- Serão destinadas eos portadores de dellciêncla, 5% do total de vagas
existentes corfbrme Item i .i, desde que a deficiência de que são portadores não seja
Incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, rxis termos do art 43 do
Decreto n° 3.298/99.

1.4 - Na inexistência de c^didatos habilitados para todas as vagas destinadas às
pessoas portadoras cte deficlêixia, as remanescentes setáo oci^radas pelos demais
candidâos hattiltados, com estrita observância da ordem de classificação.
2. DOS REQUISITOS PARANOMEAÇÂO.
2.1 - Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legstação específica:
2.2 - Ter Idade mínima de 18 (dezQte) anos na data da convocação;
2.3 - Estar quite com as obrigações eiâtorals mediante comprovação;
2.4 - Estar quite e llberalo do seMço militar, paá os candidatos do sexo masculino
através de comprovação;
2.5 - Possuir documento oficial de identidade e CPF;
2.6-PossLirCNH categoria C ar superior para o cargo de Motoista II e CNH categoria C
ou suftertorpara o caigo de Operador de Máquinas no ato da prova prática.
2.7 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida,
atestada por certidão negativa de antecedentes criminais, sem ressalvas, expedida pelo
cartório criminal;
2.8 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração
assinada pelo candidato;
2.9 -Não estar aposentado em decomância ds cargo, função ou emprego público de
acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e paráyafo 10 do art. 37 da Constttiíçâo
Federal, alterado pelas Emendas Cmstttuclonâs n ° 19 e 20;
2.10 -Não estar em exercício de cargo público, de actedo com pavisto no inciso XVI e
XVii do art. 37 da Constituição Federá, áterado pelas Emendas Constitucionais n® 19 e
20;
2.11 - Estar registrado no respecCvo Conselho de Classe, bem como estar inteiramente
quite com as demás exí^nclas legás do órgão fiscalizador e tegjlador do exercício
profissional, quando fcff o caso;

«Tb StnlbCftbtl» tftftò Au» eoiMurbir« jÊUtttatíMu/tt db
dl>e«imtotA'dàd« que wtsiubidd Jtnwír doslai - -'. carlmt» do tampo, ittItaiBO O
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EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N«0€8/2014 DE 21 DE AGOSTO DE 2014

LUIZ CARLOS BÜNI, na qualidade cte Pregoeiro do Município de Planalto, Estado (to
Paraná, nomeado pela Portctfla n® 002/2014, de 03 de Janeiro de 2014, em cumprimento
à Lei Federal de rP 10.520 cte 17 dejultio de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei rf. 8866 cte 21 de Junho (te 1993 e suas posteriores
alterações e legisl^âo correlata, TORNA PÚBUCO, o resultado Púttico de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL. Opo MENOR PREÇO POR ITEM, referente
EDITAL DE LICITAÇÁO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 066/2014
1  . OtJjeto da Licitação
Aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de veículos/
máquinas deste Murícíplo de Planalto,

U5TE:1

tem Obieto QujnSdJde Unidedc
Pttgo m^mo
unlitto

Preço mixkno
taUl

1 Oleo DictelSIO toooo LT 2JSt 2S.700A0

2 OhM DIetel SaX) 00000 LT Z/O 2241CD

TOT«. adsaooxx)

2.. Empresa Participante:
2 1 TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
Situação. Ciasstiicada
3. Empresa Vencedora.
3.1 TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., pessoa juridca, com Inscrição no
CNPJ N® 14.325.190/0001-21, com sua sede social â Rod. PR. 28i. í<sn 90, Sâo vaiérlo,
Município de Planalto, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar nos itens 01 e 02,
totalizando o Importe de R$ 249.800,00 (duzentos e quarenta e nove mil e oltocertos
r®ais).

)ata da Abertura:

Sirtjcitaçâo Pregão Presencial rP 068/2014 de 21 de agosto de 2014, teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 03 de setembro de 2014 às 16:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça Sâo
Fraicisco de Assis, 1^3, Centro

Planalto, Estado do Paraná, em 03 de setembro de 2014
LUIZ CARLOS BÜNI - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 068/2014

O Município de Piaiatto/Fundo Municipal de Saúde de Planalto, Estado do Paraná,
através do PrefellD Municipd, e considerando o parecer do Pregoeiro e equif® de aptSo,
de conformidade com a ATA de Sessão Pública dePregáo Presencia! n® 068/2014, lavrada
em 03 de setembro de 2014, HOMOLOGO o resultado final do Processo Ucltatório, na
modalidade Pregão Presenciai, Tipo Menor Preço por Item de acordo com o abaixo
descrita

OBJETO; Aquisição de combustível, tipo ÓLEO DIESEL, para uso exclusivo da frota de
veículos/máquinas deste Município de Planalto.

ITEM OUANT. UNIO. OaiETO MARCA PREÇO UHIT. PREÇO TOTAL

01 10iX» tT ÕlM Diesel S10 CMPRETO 2d7CD.aO

az oaooo LT Òteo Díesel Sa» CIAPRETO Z/O 22410000

TOTAL 249.830,00
EMPRESA; Trevo Cc»nérclo de Combustíveis Lida.

VALOR TOTAL R$ 249.800,00 (duzenlDS e quareita e nove mil e oitocentos reais).
DATA: 09 de setembro cte 2014

MARLON FERNANDO KUHN

'eito Municipsa
Co<JH2?16

EXTRATO DE CONTRATO N' 194/2014

PREGÃO PRESENCIAL N*069/2014

DATA DAASSINATURA; 09 de setembro de 2014

CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA; J K Telecomunicações Ltda.
OBJETO: Aquisição de computadores e notebook, destinados a Secret^a de Saúde e
Secretaria de Educação cteste Município rte Planalto.
ITENS: 01,02.

VALOR TOTAL R$ 22.11150 (vinte e dois mil, certo e onze reais e niTventa centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 31/D3C015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipad

EXTRATO DE CONTRATO N° 195/2014

PREGÃO PRESENCIAL N*069/2014

DATA DAASSINATURA 09 de setembro de 2014

CONTRATANTE; Mmlclpio de Planalto
CONTFiATADA: Potência Som e informática Ltda.
OBJETO; Aquisição de computadores e rxrtebook, tíestlnaios a Secretaria de Saúcte e
Secretaria deEdicação deste Município de Planalto.
ITENS; 01.

VALOR TOTAL R$ 17.570,30(dezessete mii.qulnhBntosesetentareásetrlntacentavos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/03/2015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

P^lna 104/123

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N^OSaitOlA DE 21 DE AGOSTO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoeiro do Município de Planalto, Estalo do
Paraná, nomeado pela Portaía n® 002/2014. de 03 de Janeiro de 2014, em cumprlmeito
à Lei Federal de nP 10.520 cte 17 de julho cte 2002; Decreto Mur^cipai de n® 2727/2Ü07 de
26/06^2007 esubsidiariamente pela Lei n® 0666 de 21 dejunhode 1993 e suas posteriores
alterações e legisl^âo correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL. Opo MENCR PREÇO POR ITEM. referente
EDITAL DE UCITAÇÃO-MODAUDADE PREGÃO PRESENCíALN® 069/2014
1  Objeto da Licitação
Aquisiçto de computadores e notebook. desOttedos a Secretaria de Saúde e Secretaria
de Educação deste Município de Planalto.
2.1 J KTELECOMUNICAÇÕES LTDA.
Situação; Classificada
2.2 POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA.
Situ^ão; Classificada
3 Empresas vencedoras;
3.1 J K TELECOMUNICÍAÇÓES LTDA , pessoa jurldlca, com inscrição no CNPJ n®
17.812.889/0001-04, situada rteAv. Caxias do Sul. n®423. Centro. Município de Ptanatto,
Estado do Paraná, para o fornecimento dos itens: 01,03. totalizando a importância de R$
22 111,90 (vinte e dois mil. cento e onze reais e noventa centaros).
3.2 POTÊNCIA SOM E INFORMÁTICA LTDA., pessoa Jurídica, com inscrição no CNPJ
N® 03.958.284/0001-11, Situada na Rua Almirante Barroso. nP 684, Ceniro, Município
de Sâo Miguel do Oeste, Estado de Santa Catarina, para o fornecimento dos itens: 03.
totalizando a Importância de R$ 17.570,30 (dezessete mil, quinhentos e setenta reais e
trinta centavos).
4. Data da Abertura;

A Licitação Pregão Presencial n® 069/2014 de 21 de agosto de 2014, teve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 04 cte setembro de 2014 âs 09:00 horas, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça Sâo
Francisco da Assis, 1583, Ceniro.
Planalto, Estado do Paraná, em 04 de setembro de 2014
LUIZ CARLOS BONI - Pre^eiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREOÂO PRESENCIAL N®069/2014

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer tto
Pregoeiro e ajulpe de apoio, (te cmformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n®. (K9/2014. HOMOLOGO o resultado final tio Processo Ucltatório, na
modaidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Item de acordo com o abáxo
descrita

OBJETO; Aquisição de computadores e notebook. destinados a Secretaria de Saúde e
Secretaria de Educação deste Município cte Planalto
EMPRESA J K Telecommicações Lida.
Itens; 01,03.

VALOR TOTAL R$ 22111.83 (vinte e dds mil. cento e oree reais e noventa centavos)
EMPRESA. Potência Som e informática lida.

Itens: 02.

VALOR TOTAL R$ 17.570,30 (dezessete mil, qiinhentos e seterta reais e trinta centavos)
DATA; 09 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N® 073/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. inciso II da Lei 8.666^3, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada
OBJETO. Conb-alaçâo de empresa especializada visando à aquisição cte perstanas,
destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Assistência
Social, deste Município de Planalto.
EMPRESA Elias Mareio Schwandes.

VALOR; R$ 3.290,390 ̂ ês mil, duzentos e noventa reais e trinta e nove centavos).
DATA: 10 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
Ca<snz7:i'4

EXTRATO DE CONTRATO N® 196/2014

DISPENSA DE UCITAÇÂO N® 074/2014

DATA DAASSINATURA 11 tíe setembro de 2014

CON TRATANTE Município de Plaraito
CONTRATADA: GaspannComércio de Bombas Inj. Ltda
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços para
conserto do Caminhão Cargo 1317 Placa ARO-1387. destinado ao desenvolvimento de
ações ececutadas pela Secretaria de Serviços Rodoviários deste. Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 3,920,00 (três mi! e novecentos e vinte reâs).
PRAZO DE EXECUÇÃO 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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Gasparin Comércio de Bombas
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